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Sorocaba de fevereiro de 2019. 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTOS E PARCERIAS 

P.L31/2019 

De autoria do Edil Péricles Régis o projeto altera o parágrafo único 
do art. l e o caput do art. 2° da Lei no 11.730, de 8 de junho de 2018, que dispõe sobre a 
identificação das empresas, que contratam com o Município de Sorocaba, cumpridoras das 
leis e decretos federais referentes à obrigatoriedade do preenchimento das cotas de 
aprendizes e deficientes e dá outras providências. 

Segundo o inciso III, do Art. 43 do RI, compete a esta comissão 
exarar parecer quanto a proposições que criem ou aumentem despesas, assim como a 
qualquer proposição que mesmo que remotamente de forma direta ou indireta alterem as 
finanças do município, como segue: 

"Art. 43. A Comissão de Economia, Finanças, 
Orçamento e Parcerias compete dar parecer: 
1 - sobre as proposições que criem ou aumentem 
despesas; 
II - sobre o plano plurianual, as diretrizes 
orçamentárias e a proposta orçamentária; 

III - sobre proposições referentes à matéria 
tributária, abertura de créditos, empréstimos 
públicos e outras que imediata ou remotamente, 
direta ou indiretamente, alterem as finanças do 
Município, acarretem responsabilidades para o 
erário municipal ou interessem ao crédito 
público." 

Procedendo a análise da propositura, constatamos que a proposta de 
alteração não irá impactar o orçamento, razões pela qual esta Comissão não TEM NADA 
A OPOR. 

É o nosso parecer. 
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Membro 

CÂMARA  MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

   

COMISSÃO DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 31/2019, do Edil Péricles Regis Mendonça 
de Lima, altera o parágrafo único do art. 10  e o caput do art. 20  da Lei n° 
11.730, de 8 de junho de 2018, que dispõe sobre a identificação das 
empresas, que contratam com o Município de Sorocaba, cumpridoras das 
leis e decretos federais referentes à obrigatoriedade do preenchimento das 
cotas de aprendizes e deficientes e dá outras providências. 

Nada a opor. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS, DEFESA 
DO CONSUMIDOR E DISCRIMINAÇÃO RACIAL 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 31/2019, do Edil Péricles Regis Mendonça 
de Lima, altera o parágrafo único do art. 1° e o caput do art. 2° da Lei n° 
11.730, de 8 de junho de 2018, que dispõe sobre a identificação das 
empresas, que contratam com o Município de Sorocaba, cumpridoras das 
leis e decretos federais referentes à obrigatoriedade do preenchimento das 
cotas de aprendizes e deficientes e dá outras providências. 

Nada a opor. 
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JOSÉ FRANCISCO 
Preside 

OLO DA SILVA 
() 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

   

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E PESSOA IDOSA 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 31/2019, do Edil Péricles Regis Mendonça 
de Lima, altera o parágrafo único do art. l e o caput do art. 20  da Lei n° 
11.730, de 8 de junho de 2018, que dispõe sobre a identificação das 
empresas, que contratam com o Município de Sorocaba, cumpridoras das 
leis e decretos federais referentes à obrigatoriedade do preenchimento das 
cotas de aprendizes e deficientes e dá outras providências. 

Nada a opor. 

LUIS S ISEREIIA FILHO 
M)nbro 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ES1ADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE EMPREENDEDORISMO, TRABALHO, 
CAPACITAÇÃO E GERAÇÃO DE RENDA 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 31/2019, do Edil Péricles Regis Mendonça 
de Lima, altera o parágrafo único do art. 1° e o caput do art. 2° da Lei n° 
11.730, de 8 de junho de 2018, que dispõe sobre a identificação das 
empresas, que contratam com o Município de Sorocaba, cumpridoras das 
leis e decretos federais referentes à obrigatoriedade do preenchimento das 
cotas de aprendizes e deficientes e dá outras providências. 

Nada a opor. 

S/C., 19 de fevereiro de 2019 

VITO1ÀLEXANDRE RODRIGUES 
Presidente 

JOÃO DONIZETI SILVESTRE 
Membro 


